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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de valorização e melhoria das condições de trabalho das Cozinheiras Escolares implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de valorização e melhoria das condições de trabalho das Cozinheiras Escolares implantado.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implantação do Programa de Valorização e Melhoria das Condições de Trabalho das Cozinheiras Escolares, com o objetivo de reconhecer e aprimorar as condições de trabalho dessa importante categoria. A iniciativa visa oferecer melhores condições de infraestrutura, capacitação contínua e benefícios que garantam a qualidade do serviço prestado nas escolas, além de promover a valorização profissional e o bem-estar dessas trabalhadoras. O programa busca também melhorar a qualidade da alimentação oferecida aos estudantes, assegurando um ambiente mais saudável e motivador para todos os envolvidos.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 1.200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda visa destinar recursos para um programa de valorização e melhoria das condições de trabalho das cozinheiras escolares da rede municipal de educação, reconhecendo a importância fundamental destas profissionais para a segurança alimentar, nutricional e educacional dos estudantes.
As cozinheiras escolares exercem papel estratégico no desenvolvimento saudável das crianças, sendo responsáveis pela preparação de refeições balanceadas que impactam diretamente no rendimento escolar, na formação de hábitos alimentares e na saúde dos educandos. No entanto, frequentemente trabalham em condições inadequadas, com equipamentos insuficientes ou obsoletos, ambientes físicos improvisados e sem a necessária valorização profissional.
O programa prevê a modernização das cozinhas escolares, aquisição de equipamentos de proteção individual adequados, capacitação continuada em boas práticas de manipulação de alimentos e implementação de medidas de ergonomia e segurança no trabalho. Estas ações visam não apenas melhorar a qualidade do serviço prestado, mas principalmente dignificar o exercício profissional destas trabalhadoras.
Investir nas cozinheiras escolares é investir na alimentação saudável das crianças, na prevenção de doenças e no sucesso do processo educativo. Melhores condições de trabalho se refletirão diretamente na qualidade da merenda escolar, na motivação das profissionais e consequentemente no melhor atendimento às necessidades nutricionais dos estudantes. A aprovação desta emenda representará um importante avanço na valorização destas profissionais e no fortalecimento da política de alimentação escolar do município.







Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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